
INDICAÇÃO Nº 
1215
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências para que seja instalado um Fórum de Justiça na recém criada Comarca de Santana de Parnaíba.

JUSTIFICATIVA

A Indicação em exame está sendo proposta conforme ditames da Lei Federal nº 4.230, de 1º de setembro de 1999, que dispõe sobre a criação da Comarca de Santana de Parnaíba.

A referida Lei Federal preceitua que os municípios de Santana de Parnaíba e Pirapora do Bom Jesus seriam desmembrados da Comarca de Barueri, porém, até o presente momento não foi concretizado.

Tal base legal, se cumprida, irá trazer enormes benefícios para a Região Oeste, pois irá desafogar o imenso número de processos em trâmite no Fórum de Justiça da Comarca de Barueri, conseqüentemente agilizar os feitos e, trazer benefícios enormes para toda população da cidade e região.

O novo fórum torna-se imprescindível para maior celeridade do Poder Judiciário. Isto posto, sirvo-me da presente indicação para que seja atendida esta justa reivindicação da  população local.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM
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